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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º. Ficam anistiadas as penalidades aplicadas com base no artigo 
253 e nos incisos V, VII, X e XII, do artigo 181, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 — Código de Trânsito Brasileiro, cometidas pelos veículos classificados no 
artigo 96, inciso II, alínea b, itens 6 e 7, e alínea e, da mesma lei, aplicadas em todo 
o território nacional no período de 18 de fevereiro a 2 de março de 2015. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Nas últimas semanas temos acompanhado manifestações de 

caminhoneiros que bloquearam grande parte das rodovias do país. Esta situação 

tem causado prejuízos enormes ao setor produtivo, desabastecimento de produtos 

essenciais e elevação de preços, agravando ainda mais os índices inflacionários. 

Os empresários e trabalhadores do ramo de transporte protestam contra 

os altos pedágios, o baixo preço do frete e os aumentos do diesel. Como o 

combustível corresponde a mais da metade dos custos desses profissionais, as 

recentes elevações de preço foram o estopim para as manifestações em âmbito 

nacional. 

Para entender melhor a atual crise, precisamos voltar ao ano de 2009, 

quando o Governo lançou o programa Procaminhoneiro e começou a financiar a 

compra de caminhões novos a juros baixíssimos por meio do BNDES. Com mais 

essa intervenção na economia, sempre com o nobre propósito de “ajudar” os pobres, 

tivemos uma elevação desproporcional da quantidade de caminhões, aumentando a 

concorrência e, consequentemente, reduzindo o valor do frete. 

Soma-se a este episódio a inflação alta, que eleva os custos 

operacionais, e o baixo crescimento econômico, que não acompanhou o aumento do 

número de veículos de carga em circulação. Desse modo, há pelo menos dois anos, 

os profissionais do setor de transporte reclamam que as contas não fecham. 
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Nos últimos meses, os sucessivos aumentos dos combustíveis tornaram a 

situação do setor de transporte insustentável, desencadeando as manifestações 

observadas a partir do último dia 18 de fevereiro. 

Esses fatos demonstram a falha do atual Governo em gerir a economia, 

em especial os chamados “preços administrados”. Assim como faz com a energia 

elétrica, os preços dos combustíveis foram mantidos artificialmente abaixo do valor 

de mercado para conter a alta da inflação, gerando grandes perdas para a principal 

estatal brasileira, a Petrobrás. Vencidas as eleições e agravada a crise econômica 

na empresa, o Governo foi obrigado a elevar o preço dos combustíveis, justamente 

no momento em que o valor do petróleo despenca em todo o mundo. 

Em face ao exposto, conclui-se que não é justo penalizar ainda mais os 

caminhoneiros com multas de trânsito aplicadas por bloqueio de rodovias durante os 

protestos, uma vez que a culpa pela atual circunstância é do próprio Governo, 

conforme já demonstrado. 

Considerando que o artigo 22, inciso XI, da Constituição Federal, dispõe 

que compete à União legislar privativamente sobre trânsito e transporte, venho 

propor a anistia das multas impostas aos caminhoneiros durante os protestos que se 

iniciaram em 18 de fevereiro de 2015, por ser medida de justiça com essa classe 

que tem sofrido com a intervenção desastrosa do Governo na economia. 

Observa-se que o artigo 1º do presente projeto limita os tipos de veículo e 

as infrações cometidas, de modo a não criar uma anistia geral para toda e qualquer 

infração de trânsito ocorrida no período. O objetivo, repito, é não onerar ainda mais 

os caminhoneiros que protestam legitimamente pelos seus direitos. 

Nesse ponto, importante explicar que apenas os veículos classificados 

como caminhão, reboque ou semirreboque, cavalo trator, trator de rodas, trator de 

esteiras e trator misto serão beneficiados. No tocante as infrações, apenas o 

estacionamento na pista de rolamento, nos acostamentos, nos cruzamentos ou 

impedindo a movimentação de outro veículo será anistiado, bem como o bloqueio da 

via com o veículo. Essas infrações estão dispostas no artigo 181, incisos V, VII, X e 

XII, e no artigo 253, todos do Código de Trânsito Brasileiro:  

 

Art. 181. Estacionar o veículo: 

 V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e das 
vias dotadas de acostamento: 
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        Infração - gravíssima; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção do veículo; 

VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior: 

        Infração - leve; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção do veículo; 

 X - impedindo a movimentação de outro veículo: 

        Infração - média; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção do veículo; 

 XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e pedestres: 

        Infração - grave; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção do veículo; 

Art. 253. Bloquear a via com veículo: 

        Infração - gravíssima; 

        Penalidade - multa e apreensão do veículo; 

        Medida administrativa - remoção do veículo. 

 

Isso posto, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para a 

aprovação desta proposta, que dará tratamento justo aos caminhoneiros em meio ao 

caos generalizado ocorrido em todo o país nas últimas semanas. 

   

Sala das Sessões, em 2 de março de 2014. 
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Deputado BRUNO ARAÚJO 
PSDB/PE 

 

 

 

 

 

  
MENDONÇA FILHO  

  
  
  
  
 

RUBEN BUENO                                                                
                            ELIZEU DIONÍSIO 

 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 520/2015 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação)  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 96. Os veículos classificam-se em:  

I - quanto a tração:  

a) automotor;   

b) elétrico;   

c) de propulsão humana;   

d) de tração animal;   

e) reboque ou semi-reboque;   

II - quanto à espécie:  

a) de passageiros:  

1 - bicicleta:  

2 - ciclomotor;  

3 - motoneta;  

4 - motocicleta;  

5 - triciclo;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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6 - quadriciclo;  

7 - automóvel;  

8 - microônibus;  

9 - ônibus;  

10 - bonde;  

11 - reboque ou semi-reboque;  

12 - charrete;  

b) de carga:  

1 - motoneta;  

2 - motocicleta;  

3 - triciclo;  

4 - quadriciclo;  

5 - caminhonete;  

6 - caminhão;  

7 - reboque ou semi-reboque;  

8 - carroça;  

9 - carro-de-mão;   

c) misto:  

1 - camioneta;  

2 - utilitário;  

3 - outros;  

d) de competição;   

e) de tração:  

1 - caminhão-trator;  

2 - trator de rodas;  

3 - trator de esteiras;  

4 - trator misto;   

f) especial;   

g) de coleção;   

III - quanto à categoria:  

a) oficial;   

b) de representação diplomática, de repartições consulares de carreira ou 

organismos internacionais acreditados junto ao Governo brasileiro; 

c) particular; 

d) de aluguel; 

e) de aprendizagem.  

 

Art. 97. As características dos veículos, suas especificações básicas, configuração 

e condições essenciais para registro, licenciamento e circulação serão estabelecidas pelo 

CONTRAN, em função de suas aplicações.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 181. Estacionar o veículo:  

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  

Infração - média;  
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Penalidade - multa:  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das vias dotadas de acostamento:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços de 

visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, conforme especificação 

do CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou ciclofaixa, 

bem como nas ilhas. refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de pista de 

rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou 

saída de veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

X - impedindo a movimentação de outros veículo:  

Infração - média;  

Penalidade - multas;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

XI - ao lado de outro veículo em fila dupla:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  
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Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou 

desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização, no 

intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIV - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - grave:  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XV - na contramão de direção:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 

segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e quinhentos 

quilogramas:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 

sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado):  

Infração - leve;  

Penalidade - multas;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Estacionar):  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela sinalização 

(placa - Proibido Parar e Estacionar):  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a 

penalidade preferencialmente após a remoção do veículo.  

§ 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança na 

via.  

 

Art. 182. Parar o veículo:  

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  
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III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das demais vias dotadas de acostamento:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, refúgios, canteiros 

centrais e divisores de pista de rolamento e marcas de canalização:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

VIII - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - média; 

Penalidade - multa.  

IX - na contramão de direção:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

X - em local e horário proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Parar):  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 253. Bloquear a via com veículo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 254. É proibido ao pedestre:  

I - permanecer ou andar nas pistas de rolamento, exceto para cruzá-las onde for 

permitido;  

II - cruzar pistas de rolamento nos viadutos, pontes, ou túneis, salvo onde exista 

permissão;  

III - atravessar a via dentro das áreas de cruzamento, salvo quando houver 

sinalização para esse fim;  

IV - utilizar-se da via em agrupamentos capazes de perturbar o trânsito, ou para a 

prática de qualquer folguedo, esporte, desfiles e similares, salvo em casos especiais e com a 

devida licença da autoridade competente;  

V - andar fora da faixa própria, passarela, passagem aérea ou subterrânea;  

VI - desobedecer à sinalização de trânsito específica:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa, em 50% (cinqüenta por cento) do valor da infração de 

natureza leve.  
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PROJETO DE LEI N.º 526, DE 2015 
(Do Sr. Wherles Rocha) 

 
Dispõe sobre a concessão de anistia aos caminhoneiros que 
participaram dos movimentos reivindicatórios ocorridos no país nos 
meses de fevereiro e março de 2015 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-520/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É concedida anistia aos caminhoneiros, de todos os 

estados brasileiros, punidos por participarem de movimentos reivindicatórios de 

melhores condições de trabalho, ocorridos durante os meses de fevereiro e março 

de 2015. 

Art. 2º Ficam anistiados os débitos decorrentes de multas 

cominadas pela Polícia Rodoviária Federal – PRF, provenientes de infrações de 

trânsito cometidas durante o movimento reivindicatório ocorrido no período 

compreendido entre fevereiro e março de 2015. 

Art.. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei objetiva a anistia das infrações de trânsito 

emitidas pela Polícia Rodoviária Federal contra os caminhoneiros que participaram 

do movimento reivindicatório ocorrido no país durante os meses de fevereiro e 

março de 2015. 

Já é de conhecimento público as péssimas condições de 

trabalho dos caminhoneiros brasileiros, que precisam conviver, diuturnamente, com 

insegurança, péssimas estradas, valor do frete congelado e, nos últimos tempos, 

com um aumento desenfreado no valor do combustível, o que dificultou, ainda mais, 
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o trabalho dessa categoria. 

Infelizmente, a realidade é que somente com movimentos 

reivindicatórios de caráter alimentar, os caminhoneiros serão reconhecidos pelos 

trabalhos que exercem.  

Portanto, os caminhoneiros, no exercício de seus direitos 

eleitorais e de cidadania participativa, nada mais fizeram do que reivindicar a 

melhoria nas suas condições de trabalho e a efetivação das promessas, eleitorais. 

Ou ainda, de maneira mais pragmática, devemos reconhecer 

que estamos punindo cidadãos, que somente estão buscando o cumprimento das 

promessas eleitorais por melhorias de condições de trabalho. 

O Congresso Nacional não pode permitir que como resultado 

pelas lutas democráticas por melhorias os caminhoneiros sejam punidos com multas 

que ultrapassam, em muito, o ganho mensal médio dessa categoria. 

Assim, visando sanar as injustiças acometidas contra aquela 

categoria profissional, que foi punida por participação em movimentos 

reivindicatórios, realizados em todos os Estados e no Distrito Federal, durante os 

meses de fevereiro de março de 2015, apresento a presente proposição legislativa, 

por ser questão infra Constitucional, regulada por lei ordinária, sendo de 

competência do Congresso Nacional, como prevê a CF de 1988, a concessão de 

Anistia.. 

   
 

Sala das Sessões, em  03 de março de 2015 
 

 
 

WHERLES ROCHA 
Deputado Federal – PSDB/AC 
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